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LEI N.° 150/99, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999

ESTIMA A RECEITA E EIXA A DESPESA E 
O MUNICÍPIO DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2000.

O D IL S O N  R O B E R T O  D IA S . P refeito M un ic ipa l de V icen tina  Estado de 

M ato  Grosso do Sul. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. F A Z  S A B E R  que a Câmara 

.M u n ic ip a l A P R O V O U  e ele S A N C IO N A  a seguinte lei:

A rt. 1° O O rçam ento Geral do M u n ic íp io  de V icen tina , Estado de M ato  Grosso do Sul,

para o exercício de 2000, estima a Receita e fixa  a Despesa em R$ 3.964.000,00 (TRÊS M IL H Õ E S , 

N O V E C E N T O S  E SESSEN TA E Q U A T R O  M IL  R E A IS ), sendo o Orçam ento Fiscal em R$ 

3.918.000,00 (TR ÊS M IL H Õ E S , N O V E C E N T O S  E D E Z O IT O  M IL  R E A IS ) e o Orçamento da 

Seguridade Social em R$ 46.000,00 (Q U A R E N T A  E SEIS M IL  R E A IS ) d iscrim inado pelos anexos 
integrante desta Lei.

A rt. 2" A Receita será realizada mediante a arrecadação de tribu tos, rendas e outras receitas correntes e 

de capita l, na form a da legislação em v ig o r e das especificação constantes do anexo 2 da Lei n.° 

4 .320/64, com o seguinte desdobramento.

1. - R E C E IT A  C O R R EN TES 

1.1 - Receitas T ribu tá ria  

1.2-  Receita Patrim onia l 

'.3  - Receita Industria l 

Í . 4 -  Transferências Correntes 

1 .5 -  Outras Receitas Correntes

R $2 .231 .000 ,00  

R$ 65.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.143.000,00 

R$ 19.000,00

- R E C E IT A  DE C A P IT A L  

. 1 - Operação de C rédito  

.2 - A lienação de Bens 

2 . 3 -  Transferencia de C apita l

R$ 1.733.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 18.000,00 

R$ 1.515.000,00
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A rt. 3" A  Despesa será realizada segundo a d iscrim inação dos Quadros Programas de Trabalho e Natureza da 

Despesa. Que apresentam o seguinte desdobramento.

1 - P O R  F U N Ç Õ E S  D E  G O V E R N O

01 LE G IS L A T IV O R$ 270.000,00
02 JU D IC IÁ R IO R$ 11.000,00
03 A D M IN IS T R A Ç Ã O  E P LA N E JA M E N TO R$ 851.000,00
04 A G R IC U L T U R A R$ 120.000,00

05 E D U C A Ç Ã O  E C U LT U R A R$ 1.066.000,00
06 H A B IT A Ç Ã O  E U R B A N IS M O R$ 190.000,00
07 SAÚ D E E S A N E A M E N T O R$ 313.000,00
08 A S S IS TÊ N C IA  E P R E V ID Ê N C IA R$ 953.000,00
09 TRANSPO RTE R$ 190.000,00

T O T A L POR IU N Ç Ã O .............................................................. R$ 3.964.000,00

I I  - PO R í 'A i 1' í )>lt \ \  E í 3 >IY1 I (  ' , \

01 DESPESAS CORRENTES R$ 2.243.000,00
02 DESPESAS DE C A P IT A L R$ 1.721,000,00

T O T A L PO R C A T E G O R IA  E C O N O M IC A ............................ R$ 3.964.000,00

Í11 PU It P I Í ÍH ; R A M A S

PRO CESSO  L E G IS L A T IV O R$ 270.000,00
PRO CESSO  J U D IC IÁ R IO R$ 11.000,00
A D M IN IS T R A Ç Ã O R$ 1.083.000,00

A D M IN IS T R A Ç Ã O  F IN A N C E IR A R$ 31.000,00

P R O D U Ç Ã O  V E G E T A L R$ 109.000,00

P R O D U Ç Ã O  A N IM A L R$ 11.000,00

E D U C A Ç Ã O  DA C R IA N Ç A  D E 0 A 6 ANO S R$ 20.000,00

E N S IN O  F U N D A M E N T A L R$ 686.000,00
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E D U C A Ç Ã O  F ÍS IC A  E D E S P O R T O ....................................... R$ 21.000,00

A S S IS T Ê N C IA  A E D U C A N D O S .............................................. R$ 1.000,00

C U L T U R A ........................................................................................... R$ 82.000,00

H A B IT A Ç Ã O ..................................................................................... R$ 25.000,00

U R B A N IS M O ..................................................................................... R$ 95.000,00

S E R V IÇ O S  D E  U T IL ID A D E  P Ú B L IC A ................................. R$ 70.000,00

S A Ú D E ................................................................................................... R$ 313.000,00

A S S IS T Ê N C IA .................................................................................... R$ 868.000,00

P R E V ID Ê N C IA .................................................................................. R$ 48.000,00

P R O G R A M A  D E  F O R M A Ç Ã O  D O  P A T R IN O M IO  DO

S E R V ID O R ........................................................................................... R$ 30.000,00

T R A N S P O R T E  R O D O V IÁ R IO ................................................ R$ 190.000,00

T O T A L  PO R P R O G R A M A R$ 3.964.000,00

!  í i  i  1 { J  i , ( ! i  /  '  i  i  *
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01 C A M  AR A M U N IC IP A L R$ 270.000,00
02 G A B IN E T E  DO PREFEITO R$ 30.000,00
03 PR O C U R A D O R IA  JU D IC IA L R$ 1 1.000,00
04 S EC R ETA R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O R$ 417.000,00
05 S E C .M U N IC .E D U C .C U LT . E DESPORTO A M A D O R R$ 1.066.000,00
06 SEC .M U N IC . DE OBRAS V IA Ç . E SERV. URBANO S R$ 435.000,00
07 SEC .M U N IC . DE AGR.PEC. IND. E C O M ÉRC IO R$ 137.000,00
08 SU B-PR EFEITU R A DE SÃO JOSÉ R$ 124.000,00
09 SU B-PR EFEITU R A DE V IL A  R IC A R$ 4.000,00
10 ENCARGOS G ERAIS DO M U N IC ÍP IO R$ 242.000,00
1 1 SEC .M U N IC . DE PRO M O ÇÃO  S O C IA L R$ 875.000,00
12 SEC .M U N IC . DE SAÚ D E R$ 353.000,00

T O T A L  PO R Ó R G Ã O  DA A D M IN IS T R A Ç Ã O ................. R$ 3.964.000,00
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01 C A M A R A  M U N IC IP A L R$ 270.000,00
02 G A B IN E T E  DO PREFEITO R$ 30.000,00
03 P R O C U R A D O R IA  JU D IC IA L R$ 11.000,00
04 S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O R$ 462.000,00
05 S E C .M U N IC .E D U C .C U LT . E DESPORTO A M A D O R R$ 1.066.000,00
06 S EC .M U N IC . DE O BRAS V IA Ç . E SERV. U R BAN O S R$ 470.000,00
07 S EC .M U N IC . DE AGR.PEC. IND. E C O M ÉR C IO R$ 157.000,00
08 SU B-PR EFE ITU R A DE SÃO  JOSÉ R$ 4.000,00
09 SU B-PR EFE ITU R A DE V IL A  R IC A R$ 4.000,00
10 ENCARGOS G ERAIS DO M U N IC ÍP IO R$ 262.000,00
11 SEC .M U N IC . DE PR O M O Ç ÃO  S O C IA L R$ 875.000,00
12 SEC .M U N IC . DE SAÚ D E R$ 353.000,00

T O T A L  POR Ó R G Ã O  DA A D M IN IS T R A Ç Ã O .................. R$ 3.964.000,00

A rt. 4.° - F IC A  O  P O D E R  E X E C U T IV O  A U T O R IZ A D O  A:

I - R E A L IZ A R  A  Q U A L Q U E R  M È S  DO  E X E R C ÍC IO , O PE R AÇ Õ ES D E  C R É D IT O  POR 

A N T E C IP A Ç Ã O  D A  R E C E IT A  A T É  O L IM IT E  DE 15% (Q U IN Z E  POR C E N T O ) D A  R E C E IT A  

E S T IM A D A  NOS T E R M O S  D A  L E G IS L A Ç Ã O  V IG E N T E .

II - A B R IR  C R É D IT O S  A D IC IO N A IS  S U P L E M E N T A R E S , A T É  O L IM IT E  DE 30%  (T R IN T A  

POR C E N T O ) D A  R E C E IT A  O R Ç A D A , F A Z E N D O  USO DOS RECURSO S P R E V IS TO S  NOS T E R M O S  

DO A R T IG O  43, P A R A G R A F O  1, IN C IS O  1 A  IV  D A  LE I F E D E R A L  N.° 4.320/64.
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I I I  - PR O C ED ER  A  T R A N S P O S IÇ Ã O  T O T A L  O U P A R C IA L  DE RECURSOS DE U M

E L E M E N T O  DE DESPESA P A R A  O U T R O  D E N T R O  DO M E S M O  PROJETO O U 

A T IV ID A D E .

IV  - T O M A R  M E D ID A S  N E C E S S Á R IA S  P A R A  A JU S T A R  OS D IS P E N D IO S  A O  E F E T IV O

C O M P O R T A M E N T O  D A  R E C E IT A .

A rt. 5 0 - E S TA  LE I E N T R A R A  EM  V IG O R  A  P A R T IR  DE 01 DE JA N E IR O  DE 2000, 

R E V O G A N D O  AS D ISPO SIÇ Õ ES E M  C O N T R A R IO

G A B FN E TE  DO  P R EFEITO  M U N IC IP A L  DE V IC E N T IN A , E S T A D O  DE M A T O  GROSSO 

DO  SU L. AOS 29 DE D E Z E M B R O  DE 1999.

O D IE S O N  R O B E R T O  D IA S  
P R E F E IT O  M U N IC IP A L


